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Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente 
PARECER 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA DEFESA 

I. IDENTIFICAÇÃO 
Nome completo: 
Ano de ingresso:  
Nível: (   ) Mestrado   (    ) Doutorado
Linha de pesquisa:  A (    )    B (    )    C (    )
Orientação: 
II. SITUAÇÃO ACADÊMICA ATUAL
Créditos integralizados: (  ) Sim     (   ) Não
Horas complementares integralizadas: (   ) Sim     (   ) Não
Exame de Qualificação realizado: (   ) Sim     (   ) Não
Número de prorrogações anteriores (se houver): 
III. DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO
Prazo regulamentar para a defesa: 
Prazo adicional solicitado (em meses):  
Data prevista para depósito: 
Data prevista para defesa: 
Esgotado o prazo máximo previsto, a Coordenação procederá ao desligamento do aluno.
VI. DOCUMENTAÇÃO 
[bookmark: _Hlk223421261](  ) Requerimento de Prorrogação de Prazo indicando as circunstâncias excepcionais que fundamentam a solicitação 
(  )  Justificativa do/a discente 
(  ) Histórico
(  )  Cronograma atualizado 
(  )  Cópia digital dos capítulos já finalizados
(  ) Atestado/laudo médico (se houver)
(  ) Outro:

IV. PARECER DA COMISSÃO
(   ) Deferido     (   ) Indeferido

	Texto do Parecer



Data atualizada para depósito: 
Data atualizada para defesa: 

Membros da Comissão de Acompanhamento Discente e Bolsas:
Prof. 
Prof. 
Prof. 





Data: 03/03/2026



---------------------------------------

RESOLUÇÃO – CEPEC Nº 1686/2021
Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Arte e Cultura Visual 
https://sistemas.ufg.br/consultas_publicas/resolucoes/arquivos/Resolucao_CEPEC_2021_1686.pdf 

RESOLUÇÃO CEPEC/UFG Nº 1847, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023
Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFG
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/459/o/RESOLU%C3%87%C3%83O_CEPECUFG_N%C2%BA_1847__DE_08_DE_DEZEMBRO_DE_2023.pdf?1706536439 
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